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LEI N9 1023/2017- de 13-09-2017

SÚMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
exercício de 2017, Na forma que 
especifica.

A C âm ara M unicipal de Ângulo, Estado do P aran á  
aprovou  e  eu, P refeito  Municipal, san cion o a segu inte Lei:

Art. I 9 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir no Orçamento do Exercício de 2017, Lei Municipal 955/ 2016  de 
14/12/2016, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 65 .000 ,00  (Sessenta e 
Cinco Mil Reais), destinado ao reforço das seguintes dotações:

Suplementação:
05.000. 00.000.0000.0.000.
05.004.00. 000.0000.0.000.
05.004.04.122.0002.2.013.

PÚBLICOS MUNICIPAIS
68 - 3.3.90.30.00.00 
71 - 3.3.90.39.00.00

07.000. 00.000.0000.0.000.
07.003.00. 000.0000.0.000.
07.003.10.302.0009.2.023. 

ÂNGULO
176- 3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS

01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 

JURÍDICA

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGULO
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

10.000.00.000.0000.0.000.
10. 001. 00. 000. 0000.0 . 000.

10.001.04.122.0017.2.049.
CULTURA

412- 4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE CULTURA
GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

1 1 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 .

11. 002. 00. 000. 0000. 0 . 000.

11.002.15.451.0008.2.054.
FISCALIZAÇÃO

453 - 3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DIVISÃO DE OBRAS
MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE OBRAS E SUA

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00
JURÍDICA

12. 000. 00. 000. 0000. 0 . 000. 

12. 002. 00. 000. 0000. 0 . 000. 

12.002.20.608.0003.2.064. 
540- 3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

12.002.26.782.0015.2.094. ENCASCALHAMENTO DE ESTRADAS E MANUTENÇÃO DE
MICRO BACIAS

563 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 6.000,00
JURÍDICA

Total Suplementação: 65.000,00



Art 2 Q - Para atender o disposto no Artigo 1- desta Lei, 
servirá como recursos o cancelamento de dotação orçamentária, conforme 
discriminado abaixo de acordo com a o Artigo 43, Parágrafo 1 Q, Inciso III da Lei 
Federal NQ 4.320/64.

Redução:
05.000. 00.000.0000.0.000.
05.004.00. 000.0000.0.000. 
05.004.04.122.0002.2.029.

79 - 3.1.90.11.00.00

80- 3.1.90.13.00.00 
81 - 3.1.91.13.00.00 
84- 4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DA PANIFICADORA MUNICIPAL 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.984,00 
CIVIL

0 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.298,00
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.238,00
01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.369,00

05.004.04.122.0005.1.029. 
85- 4.4.90.51.00.00

REFORMA/AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO PAÇO MUNICIPAL 
01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00

07.000. 00.000.0000.0.000.
07.003.00. 000.0000.0.000. 
07.003.10.302.0009.2.023. 

ÂNGULO
188- 3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGULO
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 
JURÍDICA

10.000.00.000.0000.0.000. 

10.002.00.000.0000.0.000. 

10.002.13.392.0004.2.050. 
428- 4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE CULTURA 
DIVISÃO DE CULTURA 
MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.884,00

1 1 .0 0 0 .0 0 .0 0 0 .0 0 0 0 .0 .0 0 0 . 

11.002.00.000.0000.0.000. 
11.002.15.452.0008.1.045. 

465- 4.4.90.51.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DIVISÃO DE OBRAS
RECAPE DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO 

01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.227,00

Total Redução: 65.00,00

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANIGULO, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE SETERMBRO DE 2017.

ARDO
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO a d o l  esc  e n t e -c m d c a -it a m b ê -pr

RESOLUÇÃO 02/2017
CONVOCAÇÃO OE CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE PARA ASSU M IR  O  

CARGO  DE CONSELHEIRO  TUTELAS ATÉ VAU  DA PE OE JANEIRO 2G19

O Consulha Municipal dos Direitos tfa Criança c Adolescente no e/teroicte de 
sua cem potência consoante na Lei Municipal Lei 110712311 b considerando;

Que o Conselheiro Tutelar titular Valdeir Aparicio Alves d í i  Samos protocolou 
renuncia ao cafíjO perante a Procuradoria Municipal em caráter irrevogável,

No último sufrágio foram eleitas Conselheiras Tutelares suplentes, em ordem 
class ifica» :-a .

RESOLVE

Artigo t o  -  C onvocar a Conselheira eleita Josofa A n lon ia  dos S ir t lM  
Lemes, para asaum lr a T itu laridade do  Cango de Conselheira Tutoísr cam  
In íc io  dc suas a tiv idades no dia 15 de satB inbro de 2017,

A rtigo  2o * A Conselheira Tute lar convocada deverá apresentar-so na 
aeda do  Conselho Tute lar na data supra in fo rm ada no ho rário  da» 8 
horas, para tom ar posse-

Parágrafo ún ico  - Durante a prim eira semana de exercíc io nO Cargo a 
Conselheira Tu te la r convocada oxime-sa de assu m ir ptantõaa. reservado 
o  período para eatágio de form ação prática.

A rligo  3o • Esta Resolução entra em v igo r na data de  sua expedição, 
devendo o fic ia r o Ó rgão M unic ipa l com petente para tom ar as 
providencias adm in is tra tivas necessárias.

Itambc-Pr, 13 do Setem bro do 2017,

W s S  ■
Maria Madalena doa Santos Vieira 
Presidente d o  C0M CA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 01472Q15-SMSA

OfitQEM: HH hü AO PRESENCIAL N » (315^ 015 - 5 M5A
CONTRATANTE; feU AS OE SARANDI SMSA.
CONTRATADA: SY5 MAS INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ:
OBJETO:

QÜ.á5 0 .TSaíQ001*96
Õ presente termo tem por objetivo sdtlí r a avença onginsl. 
com o fim do promover s prtwrogaçao do PRAZO do 
vigência angina l nonlralunl em 12 (doze) meses, paseando 
para o dia 1Ê da tatambro da ÜD1€ a nova vigénóa do 
preseote conírato, alèm de piomover o reajuste do sou vater- 
menial mediante apl^âçâü do índioa Oficiai -  INPC (indica 
Nacional de Preços ao Consumidor / 0 7 /2 0 1 7 ). scumulBdo 
nos riirimos 12 fdMfíi msses, sendo o nesjjusio de Z.OT1» ,  
implicando no actesomo da R$ 199 .940 ,32  {cerno e noventa 
e rwve md novecentos e quarenta e oito reais e tnnia e dois 
centavos) em seu valor ongirtul, u dic respeite n CESSÃO 
DE DIREITO DE DSO DE SQFTWARES/SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA.

VIGÈNCiA; De 177542017 b WOKOIO
ASSINATURA í 3 do sdnrhbiD de 2017

13 de setembro de 2017
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